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EDITAL CONVOCATORIO

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.14.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através 
de Portaria n°. 168, de 12 de Julho de 2022, toma público para conhecimento dos interessados que 
até às 09:00 horas do dia 03 de Novembro de 2022, na sala de reuniões da CPL, sito a Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por menor preço 
global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e 
suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

CAPITULO I - DO OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, no Município de 
Várzea Alegre - CE, de acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com o Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR (Companhia de D esenvolvim ento dos V ales do São Francisco e 
do Parnaíba - CODEVASF), conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital 
Convocatório.

CAPITULO II - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
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2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularm 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Pre, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, 
estejam devidamente inscritas junto a entidade de classe competente, compatível com o objeto 
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e 
específicos poderes para o mandatário representar a licitante. Quando o representante for titular da 
empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da 
Administração do documento que comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios 
eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br. e varzeaalegre.ce.gov.br.

CAPITULO III - DA HABILITAÇÃO
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços n° 2022.10.14.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3 . 2 - 0  envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da 
Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade, no dia e horário indicados:

3.2.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAS
3.2.1.1 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal).
3.2.1.2 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual.
3.2.1.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.2.1.4 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS).
3.2.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.6 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2.1.7 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
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3.2.2 -  HABILITAÇÃO JURÍDICA ® r  q
3.2.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na IçLnfá — 
Comercial da sede do licitante.
3.2.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junt 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
3.2.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício.
3.2.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2.2.5 - Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o 
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

3.2.3 -  QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA
3.2.3.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices de 
Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a 
seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de 
informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por 
meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na 
Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado 
do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) > 1,20 
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00 
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) < 1,00 
(Ativo Total)

3.2.3.2 Certidão N egativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

3.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.2.4.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
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descritivas dos serviços executados.
3.2.4.1.1 - O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, SOMENTE SERÁ(ÃO) A C EITO (S)^  
o(s) mesmo(s) vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) oh 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalizaçãb 
competente em nome do profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) 
referido(s) atestado(s);
3.2.4.1.2 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, 
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico- 
operacional (art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico- 
profissional (art. 30, § Io, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos 
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona- 
se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 927/2021 - Plenário/TCU).
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, 
por execução de obra ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo 
tal(is) atestado(s) vir(em) acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços 
executados.
3.2.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários 
ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos 
signatários.
3.2.4.2.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 
bem como atestados emitidos por pessoas físicas.

declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o, do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.
3.2.5.2 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e 
caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos 
serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea Alegre/CE.
3.2.5.3 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante 
apresentação do documento original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, 
em endas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar.
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido

3.2.5 - DECLARAÇÕES
3.2.5.1 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da
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3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de

adendo em documento entregue à Comissão.
3.5 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente ou por Servidor da Administração, invalidará o documento, e, por 
consequência, inabilitará o licitante.
3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima.

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, 
envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
Tomada de Preços N° 2022.10.14.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer
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4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 90 (noventa) dias;
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-financeiro da obra, do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI, com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços. Devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a 
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 
nas planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante 
fornecer os preços para a execução dos serviços solicitados.
4.2.2.2 - Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pelos licitantes, 
forem superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fomecida(s) conjuntamente a este 
edital, independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata 
desclassificação de sua proposta.
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre para o item.
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com:
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante 
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços;
4.6 - A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portanto os 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.
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CAPITULO__ V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO. ABERTURA/^  F.
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PRE
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 - Proposta de Preços, todos fechaaps, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que 
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço
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global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de prp^tjs, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade vom 
todos os requisitos do Edital.
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos; 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos náo 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n° 8.666/93.
5.29 - Abertos OS envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
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5.30 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na 
dos subitens abaixo.
5.31 - Caso a proposta classificada em Io lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá 
acordo com o seguinte:
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5.31.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO
6.1 - A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no 
Capitulo III do presente Edital.
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassificando as que não os satisfizerem.
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência 
de informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 - Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 - Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO. DO PRAZO. DOS RECURSOS FINANCEIROS, 
DA FISCALIZAÇÃO, DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES
7.1 - A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil 
da convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
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7.2 - O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimejítfils. 
da Ia ordem de serviços EXPEDIDA peia CONTRATANTE.
7.3 - Os recursos financeiros oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotaçã^ 
orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 15.451.0332.1.004.0000 4.4.90.51.00

7.4 - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5o dia útil de cada mês.
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, acompanhado da 
Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do início dos serviços.
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre pela inexecução total ou 
parcial do contrato.

CAPITULO VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou m andatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativi|Fáe>- 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade^ 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.

í £ l

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1 - A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.
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CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO | |
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações^pu

10.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
10.4 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do Art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
10.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e
10.3 deste Edital.

da Lei n.° 8.666/93.
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
11.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora

11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
12.2 - À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua 
assinatura.
12.4 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, n° 153 - Centro, Centro, Várzea Alegre - CE.

alterações no projeto, plantas e especificações.

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS
11.1 - Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109

dele.
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12.6 - É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover dilig> 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
12.7 - Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegal 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decís1 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municip 
de Várzea Alegre, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
12.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos 
da Lei.
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12.12 - A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância 
para a participação de possíveis atrasados.
12.13 - Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.14 - O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Várzea Alegre/CE, 14 de Outubro de 2022.

ícaro Bastos Batista 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.14.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ffsÉi - w ■



Governo de

VÁRZEA ALEGRE
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SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO.

OBJETO: “Pavimentação em paralelepípedo no
Distrito de Ib icatu”
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por finalidade orientar e especificar a 

execução dos serviços, estabelecendo as condições para uso dos materiais e emprego 

dos equipamentos a serem utilizados na obra em questão. Trata-se da execução de 

pavimento em paralelepípedo no Distrito de Ibicatu, do município de Várzea Alegre -  CE.

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as necessidades do local e 

projeto, a fim de que os mesmos tenham condições satisfatórias de uso. A execução 

deve ser feita com a utilização de boas técnicas e com emprego de materiais de primeira 

qualidade.

A execução de todos os serviços será de responsabilidade da empresa 

vencedora da licitação.

2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA

Os trechos a serem pavimentados pertencem a Zona Rural do Município de 

Várzea Alegre -  CE.

3. INFORMAÇÕES DE PROJETO

O pavimento será executado com paralelepípedo. Todo seu assentamento 

deverá seguir padrões normativos, sendo a FISCALIZAÇÃO responsável para avaliar e 

aprovar cada trecho executado.

3.1 PROPOSTAS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

No município de Várzea Alegre-CE 
ladeira do Croatá -  Distrito de Ibicatu.

será executada a pavimentação
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O pavimento do local mencionado, que possui tráfego médio, deverá ser composto 
pelos seguintes serviços:

• Regularização do Terreno;

• Assentamento e rejuntamento de meio fio;

• Espalhamento de Colchão de Areia;

•  Execução de Linhas para as alturas do pavimento;

• Assentamento da Pedra;

• Rejuntamento e compactação da pedra com argamassa de cimento;

• Execução das Sarjetas em concreto;

• Limpeza Final do Calçamento.

3.2 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

Os trechos projetados têm seus pontos iniciais e finais georreferenciados e 
identificados em plantas.

As Larguras variam de acordo com os trechos, porém constam no memorial de 

cálculo conforme o projeto, o gabarito da obra é mostrado em projeto, já que se trata de 

um terreno natural.

A via em questão é classificada como de tráfego baixo.

4. SERVIÇOS INICIAIS

Constam na planilha orçamentária, os serviços necessários para execução de 

todo serviço, onde estes deverão obedecer rigorosamente à legislação constante no 

município, assim como no estado. Estão contemplados no referido orçamento os 

seguintes serviços:

4.1 PLACA PADRAO DE OBRA

Será colocada na obra pelo construtor a “placa da obra”, com dimensões de (3,60 
x 1,80), a placa deverá ser em chapa de aço galvanizada fixada em linhas ou barrotes 

de madeira, onde a mesma constará todos os dados do empreendimento, sendo esses
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detalhes e letreiros fornecidos pela CONTRATANTE. Além desta, serão 

colocadas placas em observância às exigências do CREA-CE, indicando nomes e 

atribuições dos responsáveis técnicos pela obra. É vedada a afixação de placas de 

anúncios, emblemas oupropagandas.

5. SERVIÇOS AUXILIARES

Após a execução dos serviços INICIAS (placa da obra), será efetuada a locação 

da obra com o auxílio topográfico que deverá ser feito com todo rigor e cuidado, sendo 

demarcados todos os limites da zona a ser pavimentada, a fim de se obedecer ao projeto 

básico, no que se referem a comprimentos, larguras e declividades.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

6. MOVIMENTO DE TERRA

Será executada uma regularização e conformação da plataforma existente, tendo 

em vista o perfil do terreno natural, a fim de deixar todo o trecho, livre de qualquer 

material e com a superfície pronta para recebimento do colchão de areia.

Toda essa etapa tem o objetivo de atender os requisitos da topografia, para 

garantirmelhor desempenho de execução do pavimento.

A realização deste serviço é de responsabilidade da empresa CONTRATADA,

porém deverá ser de acordo com FISCALIZAÇÃO do município.

7. ASSENTAMENTO DE PEDRA E REJUNTAMENTO

O assentamento como citado acima, deverá ser sobre um colchão de AREIA, 

sempre levando em consideração as alturas e caimentos de projetos, evitando assim 

que em épocas de chuvas, a agua não fique retida em algum ponto do trecho, 

ocasionando problemas futuros.

As pedras tem que ser assentadas com todo um cuidado, evitando pedras com 
pontas para cima, assim como também sua compactação tem que ser de maneira 

uniforme, após isso será feito todo rejuntamento do pavimento, é importante lembrar que
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se toma proibido o rejuntamento apenas com areia, uma vez que a própria 

planilha orçamentaria contempla o rejuntamento total com argamassa de cimento e areia 

no traço de 1:4, com a finalidade de deixar a pista de rolamento mais confortável para 

os veículos, assim como aumentar o tempo de vida útil do pavimento.

Esse serviço deverá obedecer a todos os critérios impostos pela 
FISCALIZAÇÃO.

8. MEIO FIO

A escavação será efetuada para proporcionar a implantação das guias - 
Escavação da vala:

Escavação manual - seção básica de 0.20 x 0.20m, obedecendo rigorosamente 
ao alinhamento e nivelamento projetado, elaborada com a orientação de equipamentos 
topográficos.

O meio-fio será de pedra granítica, rejuntados com argamassa de cimento e areia 
na proporção volumétrica de 1:3 (cimento e areia grossa lavada).

9. SARJETAS

As Sarjetas deverão ser executadas com larguras de 30 cm e altura de 10 cm, e 

seu comprimento de acordo com o projeto. Esse serviço deverá ser feito com Cimento, 

Areia e Brita (assim como consta na composição orçamentaria), nos dois lados da rua, 

essas sarjetas deverão ser executadas com resistência fck de 20 Mpa.

10. LIMPEZA GERAL E CONCLUSÃO DA OBRA

Deverá ser efetuada a limpeza de todo o pavimento, devendo este estar 

totalmente livre de entulhos e sujeiras, devidamente apto para sua utilização. Esse 

serviço será de responsabilidade da empresa contratada. A obra será considerada 

concluída após a FISCALIZAÇÃO, por meio da vistoria técnica, atestar que a 

pavimentação foi executada dentro das prescrições deste memorial e dentro das normas 

técnicas de execução de serviços desta natureza.

c*a ,r£.
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em 

conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Ao término dos serviços, será 

procedida verificação das perfeitas condições de funcionamento e segurança do local, 

vale ressaltar que qualquer inconsistência observada pela FISCALIZAÇÃO, deverá ser 

refeita sem custar qualquer ônus ao órgão público, ou seja, qualquer correção 

ocasionada por erro de execução será de responsabilidade da CONTRATADA.

Várzea Alegre -  Ceará, Maio de 2022.

è íte-'. vC Cancha

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



I  Gove«no oe
y E f ; VÁRZEA ALEGRE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE
PREÇOS: SINAPI03/2022 / /  ORSE 2022/02 (COM DESONERAÇÃO)
BALI: 27,41%

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
tua Deputado tufa O tacfe  Conoki. 143 - Centro - CEP: 0341MXK1 
CNPJ: 07.539.273/0001-5* • Vóneo Alegre-CE

PLANILHA ORÇAMENTARIA GERAL

ÍTEM FONTE CÓ D ESPECIFICAÇÕES UND QU AN T.
P. U N IT .S / P. UNTT.C/ 

B.D.I. P. TOTAL
1 - ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA RS 8.999,0©
1.1.1 - - A D M IN ISTRA ÇÃO D A  OBRA % 100 R$ 70.63 RS 89.99 RS 8.999,00

2 - LADEIRA DO CROATÁ
21 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 2658,04

2 1 .1 - CO M P. 01 PLACAS PA DRÃ O D E OBRA M 2 6.48 R $ 156/25 RS 199,08 RS 1.290.04
2.1.2 SINA PI 99064 LOCACÃO D E  PA VIM ENTAÇÃO. AF 10/2018 M 2.400,00 R$ 0,45 R$ 0,57 RS 1.368,00
2 2 MOVIMENTO DE TERRA RS 3124»

2.2.1 SINA PI 100575

REGULARIZA ÇÃ O D E  SU PERFÍCIES COM  
M OTONIVELADORA. A F J1 /2 0 1 9

M2 2.400,00 RS 0,10 RS 0,13 RS 312,00
2J PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO RS 220.104,00

2.3.1 - COM P. 02
Pavim entação em  paraielepípedo granítico sobre colchão de 
areia, rejuntado com  argam assa d e  cim ento c areia traço  1:3, 
inclusive frete do paraielepípedo granítico

M2 2.160,00 R $ 79,98 RS 101,90 RS 220.104,00

2.4 DRENAGEM SUPERFICIAL RS 5*967,68

2.4.1 SINAPI
93358

ESCAVAÇÃO M AN UA L D E V A LA C O M  PROFU NDID ADE 
M EN O R OU  IG U A L A  1.30 M . AF_02/2021

M3 24,00 RS 65,55 R í  83,52 R í  2.004,48

2.4.2 SINA PI
94287

EX ECU ÇÃ O  D E  SARJETA D E C O N C RETO  USINADO, 
M OLD AD A IN  LO CO  EM  T RECH O RETO . 30 C M  B A SE X  
10 C M  ALTURA. AF 06/2016 M 400,00 RS 35,93 RS 45,78 R í  18 .31200

2.4.3 SINA PI 94273

ASSENTAM ENTO D E  G UIA (M EIO -FIO ) EM  TRECH O 
RETO . CO NFECCIONADA H vl CO N C RETO  PRÉ- 
FABRICADO, DIM ENSÕES 100X15X13X30 CM  
(CO M PR IM EN TO  X  BA SE IN FER IO R X  BASE SU PERIO R 
X  ALTURA). PA RA V IAS U RBA NAS (U SO  VIÁ RIO)
A F 06/2016 M 812,00 RS 37,36 RS 47,60 R í  38.651,20

2^ DIVERSOS RS 4.680,00

2.5.1 SINAPI 99814
LIM PEZA D E  SU PERFÍC IE CO M  JA T O  D E ALTA 
PRESSÃO. AF 04/2019 M2 2.400,00 RS 1.53 RS 1,95 R í  4.680,00

SUB-TOTAL RS 286.721,72

TOTAL GERALl | R$295.728,72
IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR DE RS 295.720,72 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MEL, SETECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA 
E DOIS CENTAVOS).

V A RZEA  A L E G R E C E , A BRIL D E 2 0 2 2

*8336
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PREFEITURA M U N IC IP A L  DE VARZEA ALEGRE-CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÂ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022

>5̂ -
André Moreira de Carvalho

Eng° Civil 
CREA 53277/CE  

RNP 0613148355
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE

Governo de

VÁRZEA AUQRE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

MEMÓRIA DE CÁLCULO

2 - LADEIRA DO CROATÁ
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES LARG. MED. COMP. ALT. QUANT. TOTAL UND

2.1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA 3,60 1,80 6,48 M2
2.12 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_ 10/2018 6,00 400,00 2400,00 M
1.1 MOVIMENTO DE TERRA

12 .1 
13

2.3.1

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejuntado com argamassa de 
cimento e areia traço 1:3, inclusive frete do paralelepípedo granítico

6,00

5,40

400.00

400.00

2400,00 M2

M22160,00

IA DRENAGEM SUPERFICIAL

2.4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 0,30 400,00 0,10 2,00 24,00 M3

2.4.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF_06/2016
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

400,00 400,00 M

2.4.3 CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

812,00 M

• LATERAL 400,00 2,00 800,00 M
FECHAMENTOS 6,00 2,00 12,00 M

2.5 DIVERSOS
2.5.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AFJM/2019 6,00 400,00 2400,00 M2

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022

ac^ nf ,C,W7 3fV̂ o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacflio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE

Governo de
l  VÁRZEA ALEGRE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATA 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

COMPOSIÇÕES TABELA SINAPI 03/2022 // ORSE 2022/02 (COM DESONERAÇÃO)

1.2.2. 99064 - LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 (M)

c c p u x m  '  V  "> ' FONTE' COEFICtENTE TOTAL

9905S LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 SINAPI UN 0,05000000 9,18 0,46

TOTAL SERVIÇO: <M6

VALOR: 0,45

VALOR BDI (27.41%): 0,12

VALOR COM BDI: 0,57

1.3.1.100575 - REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AFJ1/2019 (M2)

s ã » »  t í & f  m FONTE UN» rarricirttrrr > V -V.

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF 06/2014

SINAPI CHP 0,00010000 234,54 0,02

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 12S 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF 06/2014

SINAPI CHI 0,00100000 73,44 0,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00100000 16,57 0,02

TOTAL SERVIÇO: 0,11

VALOR: 0,10

VALOR BDI (27.41%): 0,03

VALOR COM BDI: 0,13

1.5.1. 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

SEKWCO FONTE . ÍÁ K }
m m m í . TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95600000 16,57 65,55

TOTAL SERVIÇO: 55,55

VALOR: 65,56

VALOR BDI (27.41%): 17,97

VALOR COM BDI: 83,52

E5:2:  94287 :gXfeCU$AO bÉ SÃEUÉtÁ DE CONCRÉtO USINADO, MÚLDADA W L ffC O W T R É C H O  RÉTO, 30 CÍX ÈÃSfe X Id CM

matbbal § t FONTE UMD COBTOEKTE PREÇO UMTÁHO t o t a l

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JA2DA/F0RNECED0R (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,01000000 90,00 0,90

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

SINAPI M 0,20000000 4,10 0,82

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

SINAPI M 0,08300000 23,61 1,96

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEA VEL, CIASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM 
BRITA 0 E1, SLUMP = 100 + /- 20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO 
(NBR89S3)_____________________________________________________

SINAPI M3 0,03700000 413,50 15,30

TOTAL MATERIAL- 18,98

SEKMCO FONTE v:>? UN© . COEFtaeNTE pr eç o  u m t Am >

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45400000 20,82
9

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45400000 16,5? — p 2

TOTAL SERVtCO: 16^7

André Moreira de Carvalho
Eng“ Civil 

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355



SFIs

VALOR;

VALOR BOI (27/41%);

VALOR COM BDI; 45,78

[DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,00700000 90,00 0,63

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOIDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)

SINAPI M 1,00500000 20,90 21,00

TOTAL MATERIAL: 21,63

AJMETÂRK>|l ' TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39400000 "* 2 0 ,8 2 8.20

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,39400000 16,57 6,53

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019

SINAPI M3 0,00200000 508,75 1,02

TOTAL SERVIÇO: 15,75

VALOR; 37,36

VALOR BDI (27.41%); 10,24

VALOR COM BDI: 47,60

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,08900000 16,57 1,47

99833 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSÃO DE 
OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 
700 L/H-CHP DIURNO. AP 04/2019_________________________________

SINAPI CHP 0,01500000 4,06 0,06

TOTAL SERVIÇO: 1«53

VALOR; 1,53

VALOR BDI (27.41%); 0,42

VALOR COM BDI: 1,96

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022

—■
André Moreira de Carv^n,

Eng° Civil 
CREA 53277/CE 

RNP 061314S^r!::



PREFEITURA M UNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

PREÇOS: TABELA SINAPI 01/2022 - COM DESONERAÇÃO

j?  Govefno oe
VÁRZEA ALEGRE

• ■ ■ ;

ITEM IN SUMO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO UNIT.

(R $)
PREÇO TOTAL 
SEM BOI (R $)

1.1 00040819 MESTRE DE OBRAS (MENSAUSTA) MÊS 0,173 R$ 5.859,26 R$ 1.013,65

1.2 00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSAUSTA) MÊS 0,0865 R$ 15.500,40 R$ 1.340,78

TOTAL SIMPLES R$ 2.354,43
TOTAL1 M

R$ 7.063,29
FRAÇAO DE 100% R$70,63

R$ 19,36
TOTAL GERAL | R$ 89,991

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

w
5 Govetnode
l í  VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÕES

COMP.01 - PLACAS PADRAO DE OBRA - M2

MAODEOBRA
00006111 SERVENTE DE OBRAS 

MATERIAIS
00011061 CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA 

GSG 30, E = 0,35 MM (2,80 KG/M2) 
00007311 TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMIUM 

ACETINADO
00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM P1NUS, 

MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA

00020247 PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 15 
X 15 (1 1/4X13)

FONTE
SINAPI

Unidade
H

Coeficiente
2,0000

Preço
10,1100

Total:

Total
20,2200
20,2200

SINAPI KG 2,8600 16,4000 46,9040

SINAPI L 1,0000 33,5900 33,5900

SINAPI M 4,5000 11,7100 52,6950

SINAPI KG 0,1500 18,9200 2,8380

Total: 136,0300
Total Simples: 

Encargos Sociais: 
Valor BDI: 

Valor Geral:

156J5
INCLUSO

0,00
156,25

O B S1: A COMP. 01 FOI FEITA COM BASE NA COMPOSIÇÃO SEINFRA C1937 UTILIZANDO-SE OS INSUMOS SINAPI 
03/2022 COM DESONERAÇÃO

COMP.02 - Pavimentação em paralelepípedo granítico sobre colchão de areia, rejnntado com argamassa de cimento e areia traço 
1:3, inclusive frete do paralelepípedo granitico (m2)______ ____________ __________ __________________ _______________________

M AODEOBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

00004759 CALCETE1RO (HORISTA) SINAPI h 0,40000000 14,17 5,67
00006111 SERVENTE DE OBRAS SINAPI h 0,60000000 10.11 6,07

TOTAL MAO DE OBRA: 11,74

MATERIAL : . :j FONTE UNID t 2 o
COEFICIENTE

111394 Paralelepípedo granitico (com frete) ORSE mil 0.04200000 984,70 4136
I00366S Areia fina - posto j aáda/fornecedor (retirado na 

jazida, sem transporte)
ORSE m3 0,13000000 112,50 14,63

TOTAL MATERIAL: ________ 55,99

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

S01903

Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 
saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 
0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

ORSE m3 0,02500000 490,02 12,25

TOTAL SERVIÇO: 12,25
VALOR: 79,98

VALOR BDI (27.41%): 2 U 2
VALOR COM BDI: 10130

OBS 2: A COMP. 02 FOI FEITA COM BASE NA COMPOSIÇÃO ORSE S09104 UTILIZANDO-SE OS INSUMOS SINAPI 
03/2022 COM DESONERAÇÃO

André Moreira de Carvaiho
Eng° Civil 

CREA 5 3 2 7 7 /CE 
RNP 06 1 3 1 4 8 3 5 5

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022
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G overno de

VÁRZEA ALEGRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
CNPJ: 07.539.273/0001-58
Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE 
CEP: 63.540-000

Composição do BDI

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEOO NA LADEIRA DO CROATA 

LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

| PARÂMETROS ADOTADOS

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.01

DF DESPESAS FINANCEIRAS U l

R RISCOS 0.96

TOTAL DO GRUPO A j 6.1S

GRUPO B BENEFÍCIO

G GARANT1A/SEGUROS 0.74

L LUCRO 7,00

TOTAL DO GRUPO B 7.74 |

GRUPO C IMPOSTOS

n PÍS 0.65

12 CORNS 3.00

13 ISS (5.0% sobre 30%| 2.00

M CPRB {4.5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4.50

TOTAL DO GRUPO C 10,15

1-------------------- CÁLCULO DO BDI 1

BDI = { —
l + A C + S  + R ) X ( 1 + DF x ( 1 + LI

1 1 -( II 13 I I

( I ♦ 4,01 *  0,74 + 0.96 ) x ( 1 + U I | x ( 1 + 7

( I - (  0,65 + 3.00 + 4,50 | )
) - 1

BDI 27,41%

\sh---
André Moreira de Carvalho

Eng” Civil 
CREA 53277/CE 

RNP 0613148365

VÁRZEA ALEGRE-CE ABRIL DE 2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacflio Correia, 153 - Centro - CEP: 43.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

1 Governoâe
yn§5^: VÁRZEA ALEGRE

| ENCARGOS SOCIAIS SIN A PI03/2022

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A
A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022





PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
ESTADO DO CEARÁ
Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 - Várzea Alegre-CE

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA LADEIRA DO CROATÁ 
LOCAL: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

ENCARGOS SOCIAIS ORSE 2022/02

COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A G R UPO  A

A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TO TAL 36,80 36,80

B G R U PO  B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,93 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 13° Salário 10,82 8,33

B5 Licença PatemidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 9,01 6,94

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TO TAL 44,84 16,65

c G R U PO  C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,76 3,67

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09

C3 Férias Indenizadas 4,35 3,35

04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 2,56

C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

TO TAL 12,95 9,98

D G R U PO  D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,50 6,13

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 0,42 0,33

TO TA L 16,92 6,46

Horista = 111,51% 
Mensalista = 69,89%

André Moreira de Carvalho
Eng‘ Civil

CREA 53277/CE 
RNP 0613148355

A + B + C + D
VÁRZEA ALEGRE-CE, ABRIL DE 2022
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA /  SERVIÇO  

No C E 20220932711

. 2. D ad o s do  C o n tra to

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

RUA DEPUTADO LUIZ OTACÍUO CORREIA

Complemento:
Cidade: Várzea A legre

Bairro: CENTRO 

UF: CE

C P F /C N P J: 07 .539273/0001-58 

N * 153

CEP: 63540008
ART W tc u la d a : CE20200603640

Contrato: N ão e sp e c if ic a d o  Celebrado em:
Valor. R$ 2.000,00 Tipo de contratante: P e s s o a  Ju ríd ica  d e  D ireito  P ú b lico

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. D ad o s da  O b ra /S e rv iço  ________________________________________________________________________________________________________

RUA DEPUTADO LUIZ O T A d U O  CORREIA N»; 153

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: V á n e a  A iegre  UF: CE C E P : 63540000

D ata  d e  toício: 07/0212022 P rev isã o  d e  térm ino: 30/12/2022 C o o rd e n a d a s  G e o g rá fic a s  -6.738137, -39.297379

F inalidade: to frae s tru tu ra  C ódigo: N ão  E sp ec ificad o

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE C P F /C N P J: 07.539.273/0001-58

_____ 4. A tiv idade T écn ica  _____ _______________________________________________________________ _—

14 - Elaboração
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 -  
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4 .21 .4  -  EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

18 - Fiscalização
60 -  Fiscafização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 
> # 4 2 .1 .4 -E M  PEDRA PARA VIAS URBANAS

Quantidade Unidade
2 0 0 un

20 0 un

Quantidade Unidade

2,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa deste ART

_____ 5. Observações ___________________________________________ ____________________________________________________________
ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA EM LADEIRAS NO DISTRITO IBICATÚ, NO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE.

_____ 6. D e c la r a ç õ e s _________________________________ ________ ________________________________________________________________________

. 7. E n tid ad e  d e  C la s s e

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

______ 8. A ss in a tu ra s  ______________________________ A j Im . Ai —l L
Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

______________. ________ de______________ de

Locai data

ANDRÉ NORBRA DE CARVALHO - CPF: 941S11573-2S

PREFEITURA «JWC1PAL DE VÁRZEA ALEGRE - OOM: Í7.539273/0001 -68

_____ 9. In fo rm ações  ______________ __ ____ __________________________________________________________________________
* A ART é vá ida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Gtea.

_____ 10. V alor --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Valor da ART: R $ 8 8 ,7 8  Registrada em: 07/02/2022 Valor pago: R $ 8 8 ,7 8  Nosso N úm ero: 8215137656

A autenticidade desta ART pode ser verificada em. http8://cxea-ce.5Jtac.com,òr/pieéco/, ccrn a chave; ZDYZY
impresso em: 08/02/2022 as 0840:03 por , ip: 45233.146.131

wwff.creâcsjQ rgJbr

Tet (85)3453-5800

^teconosco^cFeace^^-br 

Faoc {85)3453-5804



Contratação de serviços de engenharia para execução das* 
obras de pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras dp 
Distrito de Ibicatu, no Município de Várzea Alegre - CE, 
de acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com 
o Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
(Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Pamaíba - CODEVASF). De um lado a 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  CE, e de outro

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
.................................... , residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado
CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................... , estabelecida na
............................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° .................................. ,
neste ato representada por ..................................................... , portador(a) do CPF n°
......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
2022.10.14.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, na forma das seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, e de CONTRATADA para ............................................................ , e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para 
acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais.

O  CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução 
das obras de pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, no Município de 
Várzea Alegre - CE, de acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com o Ministério do 
Desenvolvimento Regional - MDR (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e 
do Pamaíba - CODEVASF), conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital 
Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3a - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do
presente Contrato, o preço global de R $ ................ (.............), a ser pago segundo o cronograma de
pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão 
fiscalizador.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno’



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

CLÁUSULA 4a - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apuní 
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Várze 
Alegre/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir 
do recolhimento destes encargos.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5a - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 6a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órqão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
14 01 15.451.0332.1.004.0000 4.4.90.51.00

CLAUSULA 7a - DOS PRAZOS
7 . 1 - 0  presente contrato terá vigência até 30 de Junho de 2023, sendo que os serviços dêvèrao ser 
executados e concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da 
Ia ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno »



Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o po\v

7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados $c
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, n ^ .,, ^  *X 
serão considerados como inadimplemento contratual. U G‘ — '■*-
7.5 - Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) diaS. 
corridos para o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual 
período, uma única vez, mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela' 
Administração.

se

os

da

CLAUSULA 8a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTATANTE.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.



l) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventíMfc 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostosWi 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
P) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9a - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da 
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no 
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue;
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquarfgt^ tjí^) : 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perant 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a 
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu 
direito de licitar e contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de 
falência da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à 
rescisão contratual e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, 
sem juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo 
contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA 11a - DA RESCISÃO
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato.

CLAUSULA 12a - DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos 
neste Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
13.2-0 objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, m ediante “Term o de Entrega e Recebim ento 
dos Serviços”, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 
69 da Lei n° 8666/93.
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CLÁUSULA 14a - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a.l) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técníí 
aos seus objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15a - DO DOMICILIO E DO FORO
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA 16a - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes 
previstos nas normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo 
de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as 
condições, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto 
dando ciência aos interessados.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor.

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ..................................................................................... CPF n.°

2 )  ......................................................................................CPF n.°
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0  PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais e em pleno exercício de cargo, com fundamento no art. 69, 
VII e X, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.

CONSIDERANDO a necessidade de modificação da Composição da 
Comissão Permanente de Licitação;

RESOLVE:

A rt 1o - Modificar Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, 
a qual ficará assim constituída:

Presidente: ÍCARO BASTOS BATISTA;
Secretário: BRUNO BEZERRA BASTOS;
Membro: IVANILDO OLIVEIRA GONÇALVES;

A rt 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
todos seus efeitos retroagindo ao dia 11 de julho de 2022.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, 
em 12 de juiho de 2022.

JOSÉ HE CARVALHO

PUBLICADO
no Diário Oficiai dos Municípios do
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PARECER JURÍDICO

TOMADA DE PREÇOS N. ° 2022.10.14.1

Em cumprimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste 
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2022.10.14.1, objetivando a Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, no 
Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com o 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF), conforme especificações apresentadas, com fim de 
emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preceitua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, 
Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria 
Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n° 8.666/93, os processos de licitação 
destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita 
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da 
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, com 
a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros 
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi" 
processar-se-á sob a modalidade Tomada de Preços (Art.22, inc. II da Lei n° 8.666/93), do tipo 
Menor Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, alínea “b ” do Estatuto das 
Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente 
preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor 
encontra-se em consonância com o Art. 55 da L e i  de L ic ita ç õ e s  e  C o n tra to s  A d m in is tra tiv o s .





* * * * *

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos 
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que 
estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o Parecer.

R. Durval Soares, n° 440 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.14.1



S etor d e  
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global

Edital N° 2022.10.14.1

Objeto: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em 
paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, no Município de Várzea Alegre - CE, de 
acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com o Ministério do Desenvolvimento 
Regional - MDR (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF), de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

AVISO DE LICITACÀO - TOMADA DE PREÇOS N° 2022.10.14.1. O Presidente da Comissão 
de Licitação, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, tombada sob n° 2022.10.14.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, no 
Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com Convênio n° 0.656.00/2021, celebrado com o 
Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR (Companhia de Desenvolvimento dos Vales 
do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF). Data e horário da abertura: 03 de Novembro de 
2022, às 09h00min. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as 
informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e 
www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 14 de Outubro de 2022.

Presidente da Comissão de Licitação
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INSTITUCIONAL com 3.436,06m' correspondendo a 5,25% da Área 
Total e AREA do SISTEMA VIÁRIO cont 16.670,53nt2 
correspondendo a 25,49%  da Área Total. QUANTIDADES DE 
LOTES: 238 (duzentos trinta e oito) lotes; QUANTIDADE DE 
QUADRAS: 11 (onze) quadras, as medidas e áreas constam na planta 
e memorial descritivo, aprovados pela Prefeitura M unicipal de Várzea 
Alegre, deste Estado, estando o imóvel livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus até a presente data. As impugnações de quem se julgar 
prejudicado quanto ao domínio do referido terreno, deverão ser 
apresentados dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
terceira e última publicação do presente edital no jornal de circulação 
regional (conforme disposto no art. 19 da Lei n° 6766/79). Findo o 
prazo e não havendo reclamação, será feito o registro ficando os 
documentos a disposição dos interessados neste Cartório durante as 
horas regulamentares. Dado e passado nesta Cidade de Várzea Alegre, 
Estado do Ceará, aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano de 
2022. Eu, Alexandre de Lavôr Norões, Oficial de Notas e de Registro 
da Comarca de Várzea Alegre-Ceará, o digitei por extrato os dados 
acima, em forma resumida, tomando por base os documentos 
apresentados.

ALEXANDRE DE LA VÔR NORÕES
Oficial de Notas e Registro

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código Identificador: 178A5CC2

GABINETE DO PREFEITO 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, nos termos do art. 98, § Io da Lei 
Orgânica do Município de Várzea Alegre, foi publicada em 17 de 
outubro de 2022, m ediante afixação no flanelógrafo da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre e no site oficial do Poder Executivo 
Municipal (www.varzeaalegre.ce.gov.hr), o Edital de Publicação 
referente ao procedimento de Retificação e Alteração da estrutura do 
Registro do “LOTEAM ENTO NOVA VÁRZEA” de 17 de outubro de 
2022.

O referido é verdade. Dou fé.

Várzea Alegre - CE, 17 de outubro de 2022.

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luzia leda Luiz Máximo Menezes 
Código Identificador:35AE66B3

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 

2022.10.14.1

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 
2022.10.14.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL, torna público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.10.14.1. Objeto: 
Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação em paralelepípedo nas ladeiras do Distrito de Ibicatu, 
no Município de Várzea Alegre - CE, de acordo com Convênio n° 
0.656.00/2021, celebrado com o M inistério do Desenvolvimento 
Regional - MDR (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF). Data e horário da abertura: 
03 de Novembro de 2022, às 09h00min. Os interessados poderão ler 
e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a 
licitação através dos endereços eletrônicos:
WWW.varzeaalegre.ce.gOV.br e ww w.tce.ce.gov.br. Maiores 
informações: (88) 9 9839 -  7074.

Várzea Alegre/CE, 14 de Outubro de 2022.

ÍCARO BASTOS BA TISTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por
Jailson Rodrigues de CM 

Código Identificador:

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRA' 

2022.05.31.5

Extrato do Io Termo Aditivo de Realinhamento de Preços, Conlr; 
2022.05.31.5, oriundo do Pregão Eletrônico n° 2022.04.12.1. Partes: o 
M unicipio de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a empresa HF PNEUS LTDA. Objeto: Aquisição de 
pneus, câmara de ar e protetores destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos pertencentes as Secretarias de Assistência 
Social, Segurança Alimentar e Trabalho, Infraestrutura, Educação e 
Saúde do Município de Várzea Alegre-CE. Aditivo de Realinhamento 
de Preços (art. 65, inciso II, alínea d) do Contrato n° 2022.05.31.5, 
oriundo da licitação -  Pregão Eletrônico n° 2022.04.12.1. Vigência: 
até 31/12/2022. Signatários: Elonmarcos Cândido Correia e 
M acilandia Pereira do Nascimento. Data de Assinatura do Aditivo: 13 
de Outubro de 2022.

Várzea Alegre/CE, 13 de Outubro de 2022.

ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIRA
Secretário de Infraestrutura 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:7B479D22

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 

2022.05.31.6

Extrato do Io Termo Aditivo de Realinhamento de Preços, Contrato n° 
2022.05.31.6, oriundo do Pregão Eletrônico n° 2022.04.12.1. Partes: o 
Município de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de 
Educação e a empresa HF PNEUS LTDA. Objeto: Aquisição de 
pneus, câmara de ar e protetores destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos pertencentes as Secretarias de Assistência 
Social, Segurança Alimentar e Trabalho, Infraestrutura, Educação e 
Saúde do Municipio de Várzea Alegre-CE. Aditivo de Realinhamento 
de Preços (art. 65, inciso II, alínea d) do Contrato n° 2022.05.31.6, 
oriundo da licitação -  Pregão Eletrônico n° 2022.04.12.1. Vigência: 
até 31/12/2022. Signatários: Angela Maria Bernardino e Macilandia 
Pereira do Nascimento. Data de Assinatura do Aditivo: 13 de Outubro 
de 2022.

Várzea Alegre/CE, 13 de Outubro de 2022.

ANGELA MARIA BERNARDINO
Secretária de Educação 
Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:FFC20D9A

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 

2022.05.31.7

Extrato do Io Termo Aditivo de Realinhamento de Preços, Contrato n° 
2022.05.31.7, oriundo do Pregão Eletrônico n“ 2022.04.12.1. Partes: o 
Município de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa HF PNEUS LTDA. Objeto: Aquisição de pneus, câmara de 
ar e protetores destinados ao atendimento das necessidades dos 
veículos pertencentes as Secretarias de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho, Infraestrutura, Educação e Saúde do Município 
de Várzea Alegre-CE. Aditivo de Realinhamento de Preços (art. 65, 

_ inciso II, alínea d) do Contrato n° 2022.05.31.7, oriundo da licitação -  
' A Pregão Eletrônico n“ 2022.04.12.1. Vigência: até 31/12/2022.
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CIDADES

Médicos fazem ato 
público em defesa da 
saúde e da democracia
i MANIFESTAÇÃO I 0 Dia do Médico será, também, de 
discussão sobre a defesa e o aperfeiçoamento do Sistema 
Único de Saúde (SUS)

BRUNA LIRA
brunalira@iopovo.com.br

Em Fortaleza, a véspera cio 
Dia do Médico, nesta segunda- 
feira. 17, será marcada por uma 
manifestação dos profissionais 
da saúde cearenses em defe
sa da saúde, da democracia e 
em memória das vítim as que 
faleceram em decorrência da 
Covid-19. O protesto está pre
visto para com eçar às 17 ho
ras. 110 cruzamento da avenida 
Antônio Sales com a rua João 
Cordeiro, na Aldeota, seguindo 
para a sede do Conselho Regio
nal de Medicina (Cremec).

No local, será realizado ato 
público contra a posição do 
Conselho Federal de Medici
na de alinhamento ao Gover
no Federal, em apoio ao atual 
presidente da República e can
didato à reeleição, Jair Mes
sias Bolsonaro (PL).

0 ato contará com a parti
cipação de médicos e  médicas 
do Coletivo Rebento -  Médicos 
em Defesa da Vida, da Ciência 
e do Sistema Único de Saú
de (SUS): da Rede Nacional de 
Médicos Populares e da Asso
ciação Brasileira de Médicos e 
Médicas pela Democracia.

Além disso, outros médicos, 
profissionais de saúde e popu
lação em geral são convidados 
a participar e a reforçar a luta 
em prol daqueles que mais 
necessitam do SUS. Durante 
a manifestação, haverá apre
sentações musicais e ações 
educativas voltadas ao cenário 
decisivo enfrentado pela saúde 
pública brasileira.

Com 0 movimento, os m a
nifestantes pedem pela g a 
rantia de saúde pública para 
toda a população: a proteção 
e 0 fortalecim ento do SUS, 
com financiamento adequado 
e dimensionado para que to
dos sejam devidam ente aten 
didos: a defesa da vida e a 
apuração das responsabilida
des de integrantes e apoiado- 
res do Governo Federal quan
to às mais de 80% de m ortes 
por Covid-ig, que poderíam 
ter sido evitadas.

Segundo Liduina Rocha, 
obstetra e integrante do Co
letivo Rebento, o intuito das 
médicas e médicos partici
pantes do o evento é, também,

AURÉLIO ALVES/O POVO
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DURANTE 0 pico da Covid-19, em Fortaleza. | 
protestos (oram feitos por vacinação em m assa I

posicionar-se politicamente 
diante das quase 700 mil mor
tes ocasionadas pela negligên
cia do Governo Federal às polí
ticas públicas de saúde diante 
da pandemia.

“Amanhã nós estaremos em 
frente ao Conselho Regional de 
Medicina para di2er que a gen
te acredita muito na potência 
da relação entre pessoas que 
cuidam e são cuidadas. E não 
abrimos mão desse lugar”, 
afirma a médica obstetra.

0  Coletivo Rebento/Médicos 
em Defesa da Ética, da Ciência 
e da Vida, de Fortaleza-CE, foi 
fundado em maio de 2020, du
rante o pico da pandemia da 
Covid-19. Foi responsável por 
uma série de ato em memória 
das vitimas da crise sanitária.

0  grupo organizados de 
m édicas c médicos reali
za , tam bém, um trabalho de

contribuição à informação 
cientificam ente com prova
d a. Foi im portante no debate 
público sobre a pandemia de 
Covid-19 e seus efeitos, à de
fesa de ampla vacinação, de 
proteção da vida e de iso la
mento social.

0  Rebento fe2 contraponto 
ao negacionismo, à divulgação 
de “fake news” sobre medica
mentos ineficazes. Além disso 
denunciou a falta de seriedade 
científica contra a pandemia c 
as consequências das escolhas 
erradas de políticas públicas 
para o agravamento da crise 
sanitária.

Para as médicas e médicos 
do Coletivo Rebento, a grande 
quantidade de mortes em de
corrência da Covid-19 poderia 
ter sido evitada se a vacinação 
não tivesse encontrado resis
tência no Governo Federal.

@
HISTÓRIA
No ano 
passado.
0 Coletivo 
Rebento 
lançou 0 livro 
■Rebento -  
Vivências 
de uma 
Pandemia". 
São relatos 
sobre a 
Covid-19 
de 35
médicos e 10 
profissionais 
de outras 
áreas.

Duplo assassinato em Messejana
Três homens denunciados por homicídio de criança

0  M inistério Público E sta
dual (MPCE) denunciou três 
hom ens acusados de um du 
plo hom icídio que vitim ou 
F rancisco  C ristiano  B arro
so, de 28 anos, e Maria Alice 
de Sousa Justino. de apenas 
dois anos. Na m esm a ação, 
urna crian ça de sete  anos 
tam bém  ficou ferid a. 0  c r i
m e aconteceu 11a Rua J u rití, 
no ba irro  M essejana, em  3 
de setem b ro  últim o.

Conforme a denúncia, os ir
mãos Paulo André Pereira Este- 
vam, de 29 anos. e Paulo Hen
rique da Silva Estevam, de 24, 
foram os mandantes do duplo 
assassinato, .lá Willian Carnei
ro de Sousa teria repassado aos 
irmãos informações sobre a ro
tina de Francisco Cristiano Bar
roso, verdadeiro alvo da ação.

Ainda segundo o MPCE, ha
via uma rivalidade antiga en
tre Francisco Cristiano e  Paulo

André e Paulo Henrique. Isso 
porque, em 2013, Francisco 
Cristiano teria tentado matar 
Paulo André, mas, na ação, aca
bou baleando o pai dele.

Além disso, as mortes teriam 
relação com 0 conflito entre 
facções criminosas, já que os 
acusados teriam ligação com a 
facção Massa Carcerária, en
quanto Francisco Cristiano te
ria envolvimento com 0 Coman
do Vermelho (CV).
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